
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
 
DATA DO PROCESSO: 24/05/2024      RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 31/05/2024 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de shows 
artísticos com a Banda/Atração SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um 
show musical na comemoração dos festejos da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-
se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que será 
realizada no dia 08/06/2024, com duração média de 02:00hs (duas horas) de show, com 
início às 04:00hs, de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com 
alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ – BA., CNPJ 13.675.681/0001-30 
 
CONTRATADO(A):  
DHONN CARLOS MACEDO LOPES  
CNPJ: 18.582.046/0001-21 
Rua José Helpidio Rodrigues, Nº 302, sala, Inúbia, Piatã, CEP: 46.766-000 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

12.012 UNIDADE DE CULTURA 

Proj./Ativ. 13.392.0019.2022 – Manutenção de festa Culturais, Cívicas e Religiosas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 500/1708 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Contratação dos serviços, por inexigibilidade de licitação é fundamentada nos termos do 
inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.144/2021, combinados com as recomendações da 
Instrução. 
 
 

 
ZANDRA ESTEFANI BRITO GANEM 

Agente de Contratação 
Decreto 10/2024, de 02 de Janeiro de 2024 

 
 



 
 

AUTUAÇÃO 
  

 
Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
Setor/Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 
 
Nesta data, tendo em vista o Processo Administrativo da Secretaria/Setor interessado, o qual 
solicita que se proceda os atos licitatórios necessários para a contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de shows artísticos com a Banda/Atração 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show musical na comemoração dos festejos 
da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no 
município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, com duração média de 02:00hs 
(duas horas) de show, com início às 04:00hs, de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com 
alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
 
Nestes termos, AUTUO as peças que segue, transformando no Processo nos termos seguinte: 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 
 
 
 
Piarã – BA., 24 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
ZANDRA ESTEFANI BRITO GANEM 
Agente de Contratação 



 
 

Piatã – BA., 24 de Maio de 2024. 
 
Ao 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 
Venho através deste expediente, solicitar e autorizar a contratação do profissional abaixo 
qualificado para a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de shows 
artísticos com a Banda/Atração SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show 
musical na comemoração dos festejos da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-se em Praça 
Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, 
com duração média de 02:00hs (duas horas) de show, com início às 04:00hs, de acordo com a 
proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei 
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 
do TCM-BA, com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
 
Sugerimos a contratação do artista acima qualificado através do seu empresário exclusivo, 
conforme documentação em anexo: 
Empresa: DHONN CARLOS MACEDO LOPES  
CNPJ: 18.582.046/0001-21 
Valor do Cachê: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
Vigência estimada do contrato: de 04/06/2024 a 04/12/2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas da referida contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

12.012 UNIDADE DE CULTURA 

Proj./Ativ. 13.392.0019.2022 – Manutenção de festa Culturais, Cívicas e Religiosas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 500/1708 

 
FUNDAMENTAÇÃO: 
Contratação dos serviços, por inexigibilidade de licitação é fundamentada nos termos do inciso II 
do Art. 74 da Lei nº 14.144/2021, combinados com as recomendações da Instrução. 
 
JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DE ARTISTA: 
Justificativa pertinente à escolha da contratação do artista SUPERAÇÃO DO FORRÓ para 
apresentação de um show musical na comemoração dos festejos da “MICARETA DE 
CABRÁLIA”, a realizar-se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, 
que será realizada no dia 08/06/2024, com duração média de 02:00hs (duas horas) de show, com 
início às 04:00hs 
 
Esta Diretoria de Cultura, vem formular pedido para elaboração de Processo Administrativo 
pertinente à contratação de apresentação artística de Banda SUPERAÇÃO DO FORRÓ tendo em 
vista a realização da tradicionais festejos do MICARETA DE CABRÁLIA, que será realizada no 
dia 08/06/2024 na Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que para 
apreciação e autorização do Prefeito Municipal. 
Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em 
especial quanto a fundamentação da contratação pôr em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em 



 
 

conformidade com o art. 74, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a 
indicação em análise. 
 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ADEQUAÇÃO DO ART. 74, II, DA LEI Nº 14.133/2021: 
A Diretoria de Cultura do Município de Piatã – BA., órgão vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura, responsável pela supervisão das ações e serviços na área cultural, artística e de 
manutenção das festividades e tradições culturais do Município de Piatã – BA., vem expor os 
motivos que justificam a contratação da empresa DHONN CARLOS MACEDO LOPES, inscrita no 
CNPJ 18.582.046/0001-21, com sede na Rua José Helpidio Rodrigues, Nº 302, sala, Inúbia, Piatã, 
CEP: 46.766-000, aduzindo, para tanto as seguintes razões. 
 
A regra para a celebração dos contratos administrativos é a realização prévia de 
Processo de Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a 
possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação: são os casos 
de dispensa e inexigibilidade, seguindo os princípios norteadores da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelecem que os Contratos para a Administração Pública. No presente caso, contudo, figura-se 
hipótese de Inexigibilidade de Licitação. 
 
Considerando a notoriedade e relevância da BANDA SUPERAÇÃO DO FORRÓ no cenário 
musical baiano e nacional, bem como sua expressiva presença nas redes sociais e o sucesso 
contínuo de seus sucessos, justifica-se a inexigibilidade de licitação para a contratação da banda 
referida para uma apresentação artística. 
 
A SUPERAÇÃO DO FORRO é natural de Macaúbas – BA, liderada pelo vocalista Paulinho, o 
grupo se destaque por onde passa, com seu forró diferenciado e muito contagiante. O forró que o 
povo gosta, esse é o slogan de uma das melhores bandas de forró do interior da Bahia. 
Paulinho, apaixonado pela música desde os seus 12 anos de idade cantando em barzinho com 
voz e violão, em 2009 criou a sua banda própria com o nome de SUPERAÇÃO DO FORRO, que 
hoje tem 06 integrantes, sendo vocalista Paulo Conceição de Oliveira, tecladista Edivando Oliveira 
Santos, sanfoneiro Fabiano Sancho da Silva, guitarrista Silvano Oliveira Santos, backvocais 
Marcela Oliveira Dias e Idelvan Oliveira Carneiro. Sempre em busca do sonho e alcançando voos 
cada vez mais altos, a BANDA SUPERAÇÃO DO FORRO firmou seu espaço no mercado musical 
através do esforço em uma constante busca pela melhoria de musicalidade e dedicação de todo 
os músicos e vem sendo reconhecida. 
 
A proposta de contratação da BANDA SUPERAÇÃO DO FORRÓ alinha-se à busca por 
entretenimento de qualidade, capaz de envolver e cativar diferentes públicos. Sua capacidade de 
animar plateias e criar experiências únicas torna-a uma escolha natural para eventos que buscam 
agregar valor e proporcionar momentos marcantes. 
 
Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural da BANDA SUPERAÇÃO DO 
FORRÓ, para o tradicional festejo da Micareta de Cabrália, a presente justificativa respalda a 
decisão de inexigibilidade de licitação, garantindo não apenas um espetáculo de qualidade, mas 
também a promoção da diversidade e riqueza artística em eventos promovidos por esta Prefeitura. 
 
Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a Administração Pública enquadrá-
lo no conceito de serviço singular, a partir do qual torna-se inviável a competição para sua 
seleção, consoante art. 74, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação da BANDA SUPERAÇÃO DO FORRÓ através do seu 
empresário exclusivo DHONN CARLOS MACEDO LOPES, inscrita no CNPJ 18.582.046/0001-21, 
no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para apresentação na Praça Pública no 
Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, com duração 
média de 02:00hs (duas horas) de show, com início às 04:00hs. 



 
 

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Esta Diretoria de Cultura, uma vez formulado o pedido para elaboração de Processo 
Administrativo pertinente à contratação de apresentação artística da BANDA SUPERAÇÃO DO 
FORRÓ através do seu empresário exclusivo DHONN CARLOS MACEDO LOPES, inscrita no 
CNPJ 18.582.046/0001-21, no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para 
apresentação na Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, no dia 08 de 
Junho de 2024, no tradicional festejos da “MICARETA DE CABRÁLIA”, com duração média de 
02:00hs (duas horas) de show, com início às 04:00hs, vem formalmente JUSTIFICAR o preço a 
ser pago como contraprestação pelos serviços artísticos a serem prestados pelo possível 
contratado, para apreciação e autorização do Prefeito Municipal. 
Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação 
em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato. 
 
Pela contratação da empresa supramencionada, para execução dos serviços artísticos, a 
Prefeitura Municipal de Piatã – BA., pagará ao(a) proponente a importância total de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). 
 
Para tanto, como justificativa de preço, a futura contratada encaminhou, juntamente à sua 
proposta e demais documentos necessários, 03 (três) Notas Fiscais de apresentações recentes, 
conforme abaixo:  

a) Nota Fiscal Nº 20239 de 22/06/2023, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços o MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA - BA, CNPJ 14.105.183/0001-14, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); 

b) Nota Fiscal Nº 20238 de 22/06/2023, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços o MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA - BA, CNPJ 14.105.183/0001-14, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); 

c) Nota Fiscal Nº 20243 de 08/03/2024, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços a empresa DHON 
CARLOS MACEDO LOPES, CNPJ 18.582.046/0001-21, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 
Nestes termos, foi comprovado que o valor ofertado se encontra equivalente ao que vem sendo 
praticado em outros municípios e entes públicos, levando em conta os aumentos decorrentes da 
atual situação econômica e financeira do país, nos exatos termos do art. 23, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Como assinalado no §2º, do artigo 94, da lei nº 14.133/2021, segue as especificações referentes 
aos custos do cachê artístico, conforme descrito na Proposta de Preço: 
 

ITEM OBJETO UND QTD R$ UNT R$ TOTAL 

1 CACHÊ CANTOR Und 1 4.000,00 4.000,00 

2 CACHE BAIXISTA Und 1 1.000,00 1.000,00 

3 CACHE TECLADISTA Und 1 1.000,00 1.000,00 

4 CACHE GUITARRISTA Und 1 2.000,00 2.000,00 

5 CACHE SANFONEIRO Und 1 800,00 800,00 

6 CACHE MOTORISTA Und 1 800,00 800,00 

7 CACHE TÉCNICO DE SOM Und 1 800,00 800,00 



 
 

8 CACHE TÉCNICO DE LUZ Und 1 800,00 800,00 

9 
COMBUSTÍVEL, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE 

Und. 1 3.000,00 3.000,00 

10 IMPOSTO Und. 1 1.020,00 1.020,00 

11 FOGOS E TECNICNO Und 1 1.580,00 1.580,00 

TOTAL 17.000,00 

 
Destaca-se que no valor final da proposta estão inclusas as despesas com pessoal, aéreos, 
transporte, alimentação, entre outros, sendo condizente com o praticado no mercado, conforme 
item acima discriminado. 
 
Ademais, não se pode deixar de destacar que pretende a municipalidade a contratação do artista 
e banda, consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação da 
programação do Tradicional Festejos da Micareta de Cabrália, que acontecerá no dia 08 de Junho 
de 2024, na Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, terá a capacidade de 
influenciar diversas pessoas, incrementando, a economia local, gerando emprego e renda, 
contribuindo para a divulgação e fortalecimento deste município, além da manutenção das 
tradições e festividades culturais da nossa cidade. 
 
DA CONCLUSÃO: 
 
Desta forma, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a matéria, justifica-
se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que deverá ainda, após instrução 
processual e emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, passar pela homologação do gestor 
e posterior publicação no Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com 
o art. 54, caput e §1° da legislação citada. 
 
 
 
 
 
 
 
Lucas Souza Marques  
Chefe de Divisão de Cultura 
 



 
 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Solicito manifestação prévia do Setor de Contabilidade sobre a existência de recursos 
orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do processo de 
tela, que tem por objetivo  a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços 
de shows artísticos com a Banda/Atração SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um 
show musical na comemoração dos festejos da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-se em 
Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 
08/06/2024, com duração média de 02:00hs (duas horas) de show, com início às 04:00hs, de 
acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 
Inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, combinado com a 
Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
 
Valor global do contrato: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
Vigência estimada do contrato: de 04/06/2024 a 04/12/2024. 
 
 
 
Piatã – BA., 24 de Maio de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
Marcos Paulo Santos Azevedo 
Prefeito 



 
 

Do: SETOR DE CONTABILIDADE 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
Assunto: INFORMAÇÕES DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
Senhor Prefeito, 
 
 
Em atenção ao despacho de V. Exª., e objetivando a instrução do presente processo, informamos 
que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa de contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de shows artísticos com a Banda/Atração 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show musical na comemoração dos festejos 
da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no 
município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, com duração média de 02:00hs 
(duas horas) de show, com início às 04:00hs, de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº14.133 de 01 de Abril de 
2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com 
alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA., no valor global do contrato de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), ratificamos a existência de dotação orçamentária para suporte das 
despesas: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

12.012 UNIDADE DE CULTURA 

Proj./Ativ. 13.392.0019.2022 – Manutenção de festa Culturais, Cívicas e Religiosas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 500/1708 
  
Ratificamos, nestes termos, as informações já prestadas pelo setor requisitante quanto a dotação 
orçamentária preterida. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Piatã, 24 de Maio de 2024 
 
 
 
 
 
 
Setor de Contabilidade 



 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 
 
 
 
Ao 
Agente de Contratação 
 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
 
 
Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, 
autuado sob o Processo Administrativo acima descrito, nos termos previstos no art. 74, Inciso II da 
Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as 
providências decorrentes, elaboração de minuta de contrato, encaminhando-se para o Setor 
Jurídico para parecer devido. 
 
 
 
 
Piatã – BA., 24 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Marcos Paulo Santos Azevedo 
Prefeito 
 
 
 
 
 



 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, art. 74 da Lei nº 14.133/2021 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E PARECER PRELIMINAR 
 
A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de shows artísticos com a 
Banda/Atração SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show musical na 
comemoração dos festejos da “MICARETA DE CABRÁLIA”, a realizar-se em Praça Pública no 
Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, com duração 
média de 02:00hs (duas horas) de show, com início às 04:00hs, de acordo com a proposta da 
contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133 
de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-
BA, com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA., no valor global de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). 
 
1. DO OBJETO: 
 
Contratação da empresa DHONN CARLOS MACEDO LOPES, inscrita no CNPJ Nº 
18.582.046/0001-21, por meio de processo de Inexigibilidade, para show musical, a realizar-se no 
dia 08 de Junho de 2024, no tradicional festejos da MICARETA DE CABRÁLIA, no Distrito de 
Cabrália, no município de Piatã-Ba, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD R$ UNT R$ TOTAL 

01 SUPERAÇÃO DO FORRÓ 01 01 17.000,00 17.000,00 

 
1.1. No valor proposto estão inclusos custos de cachê, do transporte, da hospedagem, da 
alimentação para os artistas, equipe técnica/produção, abastecimento de alimentação no 
camarim, impostos e demais despesas específicas necessárias. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico da solicitação da despesa, apêndice deste Processo Administrativo, que 
fundamentou a contratação dos serviços por inexigibilidade de licitação com fulcro no inciso II do 
74, Inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, combinado com a 
Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Subcontratação:  
3.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
3.2. Garantia da contratação: 
3.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 92, XII da Lei nº 

14.133/2021. 
 
3.3. Modelo de execução contratual: 



 
 

3.3.1. O prazo de vigência da contratação é de até 30 (trinta) dias, prorrogável, na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021, quando da ocorrência de caso de fortuito ou de força maior, as 
partes obrigam-se a realizá-lo se assim entenderem em data futura, definida em função da 
agenda do artista para a nova data. 

 
3.4. Critérios de medição e pagamento (art. 60, XXIII, "g" da Lei nº 14.133/2021): 
3.4.1. A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; 
c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

3.4.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução; 
d) do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1. O fornecedor será contratado por meio de procedimento de Inexigibilidade, com fundamento 

na hipótese do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se 
pormenorizada na solicitação da despesa, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. A contratação será feita diretamente com empresa DHONN CARLOS MACEDO LOPES, 
inscrita no CNPJ 18.582.046/0001-21, empresário exclusivo da Banda SUPERAÇÃO DO 
FORRÓ, conforme documentos acostados aos autos.  

4.3. Considerando o interesse em promover atividades artísticas e culturais de qualidade, a fim de 
abranger uma parcela cada vez maior dos munícipes, é importante a realização dos grandes 
eventos culturais, para que se fomente a produção cultural de forma variada. 

4.4. A exclusividade da empresa está configurada conforme carta de exclusividade e as 
publicações veiculadas na mídia, anexadas aos autos deste processo. 

 
5. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O valor para a contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme proposta em 

anexo. 
 
6. JUSTIFICATIVA DO VALOR DÁ CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Conforme previsão na Nova Lei de Licitações: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo;  



 
 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III – Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento 
dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço: 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 
.... 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
... 
§4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 10, 20 
e 30 deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até I (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo. 

 
6.2. Sendo assim, fora feito levantamento do preço estimado da contratação em compatibilidade 

com o de mercado, apresentado através de Notas Fiscais referente a contratação semelhante 
com outros órgãos da Administração Pública, chegando aos seguintes apontamentos: 

 
a) Nota Fiscal Nº 20239 de 22/06/2023, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 

LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços o MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA - BA, CNPJ 14.105.183/0001-14, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); 

b) Nota Fiscal Nº 20238 de 22/06/2023, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços o MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DA LAPA - BA, CNPJ 14.105.183/0001-14, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); 

c) Nota Fiscal Nº 20243 de 08/03/2024, da empresa PAULO CONCEIÇAO DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ 33.544.417/0001-74, como tomador dos serviços a empresa DHON 
CARLOS MACEDO LOPES, CNPJ 18.582.046/0001-21, para apresentação da BANDA 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 
6.3. No valor proposto de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), estão inclusas as seguintes 

despesas que assim integram o valor: 

ITEM OBJETO UND QTD R$ UNT R$ TOTAL 

1 CACHÊ CANTOR Und 1 4.000,00 4.000,00 

2 CACHE BAIXISTA Und 1 1.000,00 1.000,00 



 
 

3 CACHE TECLADISTA Und 1 1.000,00 1.000,00 

4 CACHE GUITARRISTA Und 1 2.000,00 2.000,00 

5 CACHE SANFONEIRO Und 1 800,00 800,00 

6 CACHE MOTORISTA Und 1 800,00 800,00 

7 CACHE TÉCNICO DE SOM Und 1 800,00 800,00 

8 CACHE TÉCNICO DE LUZ Und 1 800,00 800,00 

9 
COMBUSTÍVEL, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE 

Und. 1 3.000,00 3.000,00 

10 IMPOSTO Und. 1 1.020,00 1.020,00 

11 FOGOS E TECNICNO Und 1 1.580,00 1.580,00 

TOTAL 17.000,00 

 
6.4.  Para efeito de verificar a razoabilidade do preço foram apresentados documentos que 

demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para a prestação do referido 
serviço pela empresa através de Notas Fiscais de contratações semelhantes e com valores 
praticados pelo fornecedor, conforme descrito acima. 

 
7. DO AMPARO LEGAL 

 
7.1. A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 II da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos 
casos de: 
... 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. Os pagamentos decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

12.012 UNIDADE DE CULTURA 

Proj./Ativ. 13.392.0019.2022 – Manutenção de festa Culturais, Cívicas e Religiosas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 500/1708  
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão prazo de até 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação e 10 até (dez) dias úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período, nos termos do 30 do afl. 70 da IN 
SEGES/ME nº77 de 04 de novembro de 2022. 

9.1.1 Para cumprimento do que determina a presente cláusula, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), pela execução do 
objeto ora contratado. 



 
 

9.1.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais), equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor pactuado no dia 07 de 
Junho de 2024, e a outra parcela restante após serviços prestados. 
 
9.1.3. A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro 
meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas. 
9.1.4. Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e horário citados na proposta e 
no contrato, os valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos ao 
CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) 
ao mês, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data prevista para a apresentação. 

9.2. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail:  notas fiscais 
(licitapmp@outlook.com). 
9.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da 
Contratada, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos por ela. 

9.3.1. A Contratada deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

9.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal da 
empresa, por meio de certidões fiscais hábeis (Federal, Municipal, Estadual, Trabalhista e do 
FGTS), exigidos para a habilitação. 
9.5. A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda. Dessa 
forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme 
legislação. 
 
10. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
10.1. A prestação de serviços deverá ser realizada conforme instruções da Secretaria da Cultura, 
a ser realizado na data do evento objeto do contrato. 
10.2. Todos os custos decorrentes de cachê, hospedagem, alimentação no camarim, impressões, 
transportes, deslocamento e alimentação e demais despesas específicas correrão por conta da 
Contratada. 
10.3. Deverão ter pessoal capacitado para realização de todos os serviços de assistência técnica 
de todo equipamento sonoro, que embora disponibilizado pelo contratante, ficará sob operação e 
responsabilidade do contratado a sua operacionalização; 
10.4. Os equipamentos e instrumentos musicais que serão utilizados deverão ser de qualidade, 
sua instalação e manuseio deverão ser realizados por pessoal capacitado; 
10.5. A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade da Contratada, sob 
pena de incorrer em multa contratual. 
 
11. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelo respectivo substituto. 

mailto:licitapmp@outlook.com


 
 

11.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou dedo materiais nela empregados. O fiscal comunicará 
ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 
b) A divulgação ampla do nome da banda / artista; 
c) A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem 

da apresentação;  
d) A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA um veículo durante o período em que ele 

permanecer em Piatã; 
f) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 
g) Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de 

sonorização condizentes e iluminação profissional. 
12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show. 

b) Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista 
indicada na Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra 
banda / artista, salvo expressa anuência do MUNICÍPIO; 

c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento. 

 
13. DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições 
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei 
nº 14.133/2021, sendo as seguintes: 
I - Advertência; 
II – Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste 
com relação aos prazos estabelecidos na proposta e neste contrato; 
b) Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento 
de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação 
de outras penalidades correspondentes. 

III - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de 
algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
nº 14.133, sendo elas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 
 

V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
VI - As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com a Prefeitura 
Municipal de Piatã– BA., seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e 
Indireta, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 
serão incluídas no CAGEFIMP. 
VII - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1.  O prazo de vigência da contratação se inicia da data de sua assinatura, isto é, em 
04/06/2024 e expira-se em 04/12/2024, prazo fixado para quitação das obrigações contratada, 
findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que 
porventura estejam pendentes, ressalvados o disposto no art. 105 da Lei nº14.133/2021. 
14.2. Havendo necessidade ou de comum acordo entre as partes, os prazos poderão ser 
prorrogados, para melhor atender a sua finalidade, desde que não ultrapasse o prazo máximo 
estabelecido pela Lei Federal nº14.133/2021. 
 
15. DO FISCAL DO CONTRATO 
 
15.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária da Cultura de Piatã. 
15.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público 
Lucas Souza Marques, Chefe de Divisão de Cultura; 
15.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de 
Cultura, Diretoria de Cultura e Esportes para a sua substituição.  
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 60, XXIII, da '133/2021) 

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal da Cultura. 
16.2. A contratação será atendida conforme "Indicação de Recursos Orçamentários" detalhada no 
documento “Solicitação de Despesa ou Requisição" apêndice deste termo de referência. 
16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (se necessários) será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
17. CONCLUSÃO PRELIMINAR 
17.1. os termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que 

regem a matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, 
tendo a presente análises e parecer preliminar como instrução processual, que submente a 
emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela 
homologação do gestor e posterior publicação no Diário Oficial do Município, bem como 
posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza 
seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1° da legislação citada. 

 
18. ANEXOS 
 
18.1. Anexo I — Minuta do Contrato. 
 
Piatã – BA., 24 de Maio de 2024. 

Zandra Estefani Brito Ganem 
Agente de Contratação 



 
 

ANEXO I 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0___/2024 
Ref.: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0____/2024 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/2024 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIATÃ E A EMPRESA 
___________________________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE PIATÃ entidade jurídica de direito público interno, com sede a Praça Izidro 
Viana, nº 38, Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 13.675.681/0001-30, nesse ato representado pelo 
Chefe do Poder Executivo, o Sr. Marcos Paulo Santos Azevedo, de agora em diante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ________________________, pessoa jurídica, 
CNPJ. _______________, situada na Rua _______________________, CEP: ______________, 
representada neste ato pelo seu titular, Sr. _______________________, brasileiro, portador(a) do 
CPF _______________ e CNH ____________________ residente e domiciliado(a) na 
_______________________________________________________, CEP: _______________, 
onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, Inciso II da 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, combinado com a Instrução 
nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA., para casos de 
INEXÍGIVEL LICITAÇÃO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ______/2024, resolvem e acordam na celebração do 
presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir: 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de shows artísticos com a 

Banda/Atração ___________________para apresentação de um show musical, na comemoração 

dos festejos da MICARETA DE CABRÁLIA, que será realizada no dia _____/_____/2024 na 

Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, com duração média de 

______:_____hs (....................) de show, com início às ___:____hs, de acordo com a proposta da 

contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei14.133 de 01 

de Abril de 2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, 

com alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA.  
 

CLÁUSULA II – DA APRESENTAÇÃO 
A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com a 
banda abaixo especificada, nas seguintes condições: 

ARTISTA/BANDA APRESENTAÇÃO HORÁRIO*  

......................... ________ de___________ de 2024, na 
comemoração dos festejos do MICARETA DE 
CABRÁLIA, que será realizada no dia 
_____/_____/2024 na Praça Pública no Distrito de 
Cabrália, no município de Piatã-Ba, com duração 
média de ______:_____hs (....................) de show, 
com início às ___:____hs. 

...........hs 

 
§ 1º - Os shows deverão ter duração mínima de: _______:______hs (..................), ininterruptas 
para apresentação das artistas/bandas contratadas, devendo o horário estimado ser adequado 
com a produção do evento. 
§ 2º - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser comunicada 
com antecedência a CONTRATADA. 



 
 

§ 3º - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da natureza 
ou de força maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a mesma, no 
direito de recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data para a 
realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da 
atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em 
decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na obrigação 
de substituir a atração por outra do mesmo nível. 
 
CLÁUSULA III – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor global de R$ _____________ (_________), pela execução do objeto ora 
contratado. 
§ 1º A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ ____________ 
(_________________), no dia ___/_____ de 2024, e R$ ___________ (___________________) 
após serviços prestados. 
§ 2º A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro meio 
de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas. 
§ 3º Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e horário citados na CLÁUSULA II, os 
valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos ao CONTRATANTE, corrigidos com 
base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na fração de 1/30 
avos, a contar da data prevista para a apresentação. 
 
CLÁUSULA IV – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é, em ______/____/2024 e expira-se 
em ____/____/2024, prazo fixado para quitação das obrigações contratada, findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam 
pendentes. 
 

CLÁUSULA V – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 
 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

12.012 UNIDADE DE CULTURA 

Proj./Ativ. 13.392.0019.2022 – Manutenção de festa Culturais, Cívicas e Religiosas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 500/1708 
 
CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. 
Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA VII– DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

01.  Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 
02.  A divulgação ampla do nome da banda / artista; 
03. A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem 
da apresentação;  
04.  A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 
05. Colocar à disposição da CONTRATADA um veículo durante o período em que o mesmo 
permanecer em Piatã; 
06. A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 
07. Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de 
sonorização condizentes e iluminação profissional. 



 
 

6.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show. 
b) Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista 
indicada na Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra 
banda / artista, salvo expressa anuência do MUNICÍPIO; 
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento. 

 

CLÁUSULA VIII – DA RESCISÃO: 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 
§1º - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
§ 2º - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a 
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 
§ 3º - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B. 
 
CLÁUSULA IX – DA VINCULAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, à qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso. 
 
CLÁUSULA X – PENALIDADES: 
A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas 
neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei nº 
14.133/2021, sendo as seguintes: 
I - Advertência; 
II – Multa:  

a)  Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre 
o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução 
deste com relação aos prazos estabelecidos na proposta e neste contrato; 
b) Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de 
descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do 
Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes. 

III - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de 
algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei nº 14.133, sendo elas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
 

VI - As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com a Prefeitura 
Municipal de Piatã– BA., seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e 
Indireta, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 
serão incluídas no CAGEFIMP. 
VII - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 

CLÁUSULA XI – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO: 
Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
0____/2024, independente de sua transcrição. 
 

§ único – A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação. 
 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO: 
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA XIII - DO FISCAL DO CONTRATO 
 

I - A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária da Cultura. 
II - Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público Lucas 
Souza Marques, Chefe de Divisão de Cultura; 
III - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de 
Cultura, Diretoria de Cultura.  
 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste 
contrato. 
 

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da 
CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se 
produzam os efeitos legais. 
 
Piatã – BA., _____de _______________ de 2024. 
 
 
MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 ....................................... 
CNPJ ................................ 

Rep.: ............................................ 
CPF ..................... e RG/CNH.................. 

TESTEMUNHAS:             
                               
_____________________________________________________________ 
CPF: 
 

 ____________________________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Certifico que este Ato passou por Visto da 
Assessoria Jurídica deste Município. Em 
___/___/2024. 
 
 

_____________________ 
Assessor Jurídico 

Certifico que este Ato foi Publicado no 
quadro de avisos desta Prefeitura em 
____/____/2024. 
 
 

_________________________ 
Respons. Publicação 



 
 

PARECER JURÍDICO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
Ementa: Contratação da Banda/Atração 

SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um 
show musical na comemoração dos festejos da 

MICARETA DE CABRÁLIA, a Praça Pública no 
Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, que 

será realizada no dia 08/06/2024 na ", com duração 
média de 02:00hs (duas horas) de show, com início 

às 04:00hs, através do seu empresário exclusivo, a 
empresa DHON CARLOS MACEDO LOPES., inscrita 

no CNPJ 18.585.046/0001-21.  Artigo 74, II, da 
Lei nº 14.133/2021. Parecer favorável com 

condições. 
I. DO RELATÓRIO: 

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado no Setor de 
Licitações e Contratos, instruídos no Processo Administrativo Nº 037/2024 e 

Inexigibilidade de Licitação Nº 0122/2024, que visa à contratação direta da 

Banda/Atração SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show 
musical na comemoração dos festejos da MICARETA DE CABRÁLIA, a 

realizar-se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no município de Piatã-Ba, 
que será realizada no dia 08/06/2024 na ", com duração média de 02:00hs 

(duas horas) de show, com início às 04:00hs, com fulcro no artigo 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre 
outros: (i) justificativa do ordenador de despesa, pedido e autorização, nota de 

reserva orçamentária, documentos e certidões negativas, minuta de termo de 
inexigibilidade e do contrato. 

3. No caso em análise, vem a Diretoria de Cultura, vinculada à Secretaria 
Municipal de Cultura requerer a contratação em tela, nos termos acima 

expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para 
análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 

14.133/2021. 

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria e 

Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a 
solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou 

quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de 

sua competência. 



 
 

6. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores 

jurídicos atuantes junto à Municipalidade abrange todas as Secretarias da 

Prefeitura, Fundos e demais entidades a ela ligada quanto aos atos de 
Licitações e Contratos – assim como ocorre com a atividade advocatícia de 

maneira geral – se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria 
trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções 

vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser 
objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra 

final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos 
limites do seu juízo de mérito. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 
7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do 
art. 37 da Carta Magna1. 

8. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a 

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação 

(art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 
9. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação 
de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública, in verbis: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(…) 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

 

10. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos 
e precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de 

inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de 
contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei 

nº 8.666/1993. 
11. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 
expressão “empresário exclusivo”. Nesse intento, o parágrafo 2º do referido 

art. 74 assim dispõe: 
Art. 74. (…) 

(...) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

 



 
 

12. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 

Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal 

contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação 
diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 

demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 
opinião pública. 

13. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 
em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou 

por meio de empresário exclusivo. 
14. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada 
diretamente com o artista. 

15. Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física 
ou jurídica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaração, carta ou 

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 

meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico”. 
Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado 

pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é 
o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em 

cartório para esse fim. 
16. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se ele é 
exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 

contrato é vigente. 
17. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 

conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da 
presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas 

uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião 
pública). 

18. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

Justen Filho1: 
“(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em 

face da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a 

evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda 

impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 

destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou 

a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte.” 

 

19. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que 
se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo, 
Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011. 



 
 

óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele 

que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

20. Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como 
consagração pela crítica especializada a diversidade de indicações, sucesso a 

nível regional ou nacional, a apresentações diversas, a aclamação pelo público, 
a prêmios e premiações recebidas pelo artista. Confira-se o que consta nos 

autos: 
“[...] 

DHON CARLOS MACEDO LOPES, com o nome artístico SUPERAÇÃO DO 

FORRÓ, A BANDA SUPERAÇÃO DO FORRO é natural de Macaúbas – BA, 

liderada pelo vocalista Paulinho, o grupo se destaque por onde passa, com 

seu forró diferenciado e muito contagiante. O forró que o povo gosta, esse 

é o slogan de uma das melhores bandas de forró do interior da Bahia. 

Paulinho, apaixonado pela música desde os seus 12 anos de idade 

cantando em barzinho com voz e violão, em 2009 criou a sua banda 

própria com o nome de SUPERAÇÃO DO FORRO, que hoje tem 06 

integrantes, sendo vocalista Paulo Conceição de oliveira, tecladista 

Edivando Oliveira santos, sanfoneiro Fabiano Sancho da Silva, guitarrista 

Silvano Oliveira Santos, backvocais Marcela Oliveira Dias e Idelvan Oliveira 

Carneiro. Sempre em busca do sonho e alcançando voos cada vez mais 

altos, a BANDA SUPERAÇÃO DO FORRO firmou seu espaço no mercado 

musical através do esforço em uma constante busca pela melhoria de 

musicalidade e dedicação de todo os músicos e vem sendo reconhecida. 

 

A proposta de contratação da BANDA SUPERAÇÃO DO FORRÓ alinha-se 

à busca por entretenimento de qualidade, capaz de envolver e cativar 

diferentes públicos. Sua capacidade de animar plateias e criar experiências 

únicas torna-a uma escolha natural para eventos que buscam agregar valor 

e proporcionar momentos marcantes. 

 

Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural da BANDA 

SUPERAÇÃO DO FORRÓ, para o tradicional festejo da Micareta de 

Cabrália, a presente justificativa respalda a decisão de inexigibilidade de 

licitação, garantindo não apenas um espetáculo de qualidade, mas também 

a promoção da diversidade e riqueza artística em eventos promovidos por 

esta Prefeitura. 

 

21. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que 

possua o condão de provar a popularidade do futuro contratado. 
22. No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 

comprovado através dos documentos juntados ao processo junto a Solicitação 
da Despesa, assim como na justificativa da Diretora de Culturais e Eventos, 

que foram ratificados pelo Agente de Contratação nas análises dos autos. 
23. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 
VII, Lei nº 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração 

Pública. 
24. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a 

contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a 



 
 

iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, 

motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos 

particulares como em eventos custeados por verba pública. 
25. Nesse sentido, cita-se o que dispõe a Instrução Normativa nº 65, de 27 de 

julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, aplicável aos Municípios, inclusive 

recepcionado pelo Decreto Municipal Nº 203/2023, de 29 de Dezembro de 
2023, que “Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre Licitações e Contratos Administrativos no Município de Piatã-BA.” 
Vejamos:  

“Art. 44. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas 

hipóteses de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 

mais de um órgão ou entidade. 

§ 1º Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, deverão ser 

observados: 

I - Os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como o estabelecido em regulamento; 

II - Os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de 

aquisição medicamentos por força judicial, desde que haja justificativa 

que explicite ser essa compra iniciativa centralizada de governo.” 

 

26. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços 

estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro 
do que dispõe o §1º do art. 7º colacionado supra. 

27. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 
74, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como os respectivos documentos 

comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas 
pela Administração Pública. 

28. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os documentos a seguir: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 



 
 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

 

29. O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo”. 

30. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda, o que, s.m.j., no Município de Piatã-BA., pode ser 

equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor 
requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a 

justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a 
data limite para o atendimento da necessidade. 

31. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, 
II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material, custos detalhados, equipamentos técnicos especializados, tempo de 
execução do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto 

do contrato. 
32. In casu, o Termo de Referência (dispensado o Estudo Técnico Preliminar) 

apresentado pela Secretaria requisitante atende ao inciso I, do artigo 72, da 
Lei de Licitações e Contratos, bem como o que dispõe a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 58/2022, aplicável aos Municípios. 
33. Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 

respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido. 
34. Em relação à disponibilidade orçamentária, consta da de autorização o 

termo de informação de emitido pelo setor competente, atestando a existência 
de recursos para fazer frente à despesa. 

35. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 
concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o 

que prevê o inciso III do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.  
IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

36. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 
37. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada 

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação 
dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação 

direta, a Lei nº 14.133/2021 assim dispõe: 
 



 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

[...] 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei) 
 

38. O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 

em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - Fiscal, social e trabalhista; 

IV – Econômico-financeira. 

 

39. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, 
de autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

40. Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística 
não poderá ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de 

liberação, por força do que dispõe a Resolução nº 51/2019 do Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas (produção 

musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, 
a dispensar quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos 

termos do art. 3º, inc I, da Lei nº 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica). 
41. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. Vejamos: 

 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

42. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de 



 
 

uma licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e 

ss. da Lei nº 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

43. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a 

qual deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 

14.133/21). 
44. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato. E o meio eleito pela Lei nº 14.133/2021 para instrumentalizá-la 

compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 
45. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

V. DA CONCLUSÃO: 

46. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Diretoria 
de Cultura, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura interessada, bem como 

a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que 
dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 

inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021. 

47. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e 

técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 
É o parecer, S.M.J. À ciência da área consulente. 

 
Piatã – BA., 29 de Maio de 2024 

 
 

 

 
 

 
WOLFGANG A. LUZ TERRA 

Procurador do Município de Piatã 

OAB/BA 59.543/BA 



 
 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0122/2024 
ART. 74, INCISO III, ALÍNEA C, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
1.1. O Prefeito do MUNICÍPIO DE PIATÃ entidade jurídica de direito público interno, com sede a 
Praça Izidro Viana, nº 38, Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 13.675.681/0001-30, nesse ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, o Sr. Marcos Paulo Santos Azevedo, no uso de 
suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Licitatório Nº 037/2024, Inexigibilidade De Licitação Nº 0122/2024, fundamentada no Art. 74, III, 
alínea "f" c/c § 3°, da Lei nº 14.133/2021. 
1.2. Do Objeto: O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação é a Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de shows artísticos com a Banda/Atração 
SUPERAÇÃO DO FORRÓ para apresentação de um show musical na comemoração dos festejos 
da MICARETA DE CABRÁLIA, a realizar-se em Praça Pública no Distrito de Cabrália, no 
município de Piatã-Ba, que será realizada no dia 08/06/2024, com duração média de 02:00hs 
(duas horas) de show, com início às 04:00hs, de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, e alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com 
alterações da Instrução 01/2017 do TCM/BA.. 
1.3. Contratada:  DHONN CARLOS MACEDO LOPES, CNPJ: 18.582.046/0001-21 
Rua José Helpidio Rodrigues, Nº 302, sala, Inúbia, Piatã, CEP: 46.766-000. 
 
1.4. Valor Total da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a ser pago 8.500,00 (oito mil 
e quinhentos reais), equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor pactuado no dia 07 de 
Junho de 2024, e a outra parcela restante após serviços prestados, devendo ser pago até 10º 
(décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços, “mediante 
aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal ou através de ordem bancária em 
favor da CONTRATADA. 
 
1.5. Vigência do contrato: de 04/06/2024 a 04/12/2024. 
1.6. Processo de INEXIGIBILIDADE com dispensa da análise prévia pela Procuradoria (se houver 
decreto neste sentido), em virtude da Orientação Normativa n° 69/2021 da AGU: 

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS 
CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO 
NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E 
ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA 
SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS 
CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS 
LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021. 

 
1.7. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, III, alínea "f" c/c § 3°, da Lei nº 
14.133/2021. 
 



 
 

1.8. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas 
a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, ele é assinado pelas autoridades 
que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima. 
 
1.9. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 
 
1.10. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na 
legislação supracitada. Publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
 
Piatã -BA, 31 de Maio de 2024. 
 
  
 
 
 
  
  
Marcos Paulo Santos Azevedo 
Prefeito Municipal 
 

 


